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D E C R E T A:

Artigo 1º -

Abre Crédito Suplementar no valor total de 40.000,00 (Quarenta Mil

Reais) , para fins que se especifica e dá outras providências. 

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 127/2019

de 13 de dezembro de 2019.

Decreto Nº 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

ERICO CARDOSO - BA

CNPJ:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

05/02/2020

Dotações Suplementadas

 

  

020400 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2098 Manutenção do Ensino Básico

 . .3.3.90.93.00.00Indenizações e Restituições 40.000,0001-R.Imp.Tr.Educação 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

Total da Unidade  R$ 40.000,00

40.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 40.000,00Inciso: 

Dotações Anuladas

 

  

020400 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2309 Manutenção da Educação Infantil

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 40.000,0001-R.Imp.Tr.Educação 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

Total da Unidade  R$ 40.000,00

40.000,00Valor Total Anulado R$

 

 

ERICO CARDOSO, 05 de fevereiro de 2020

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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               ESTADO DA BAHIA 
               MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 

               C.N.P.J.: 13.670.203/0001-37 

               ENDEREÇO: Praça da Matriz, nº 66, Centro - CEP: 46.180-000 

               Érico Cardoso – Bahia  Fone: (77)3677-2100 

 

                        RESULTADO DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o art. 26, da Lei Federal no. 8.666/93, publica o seguinte resumo de licitação 

para a devida produção de direito: RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2020. 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o Hospital Municipal e CRAS deste Município, para o 

exercício de 2020, para atender demanda das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. 

  

O Pregoeiro desta Prefeitura, em conformidade com a Lei no 8.666/93 e disposições do Edital do Pregão 

Presencial Nº 005/2020, pelo critério de Julgamento de menor preço por Lote, declara vencedora e 

adjudica o objeto do certame a seguinte Proposta: 

 

VENCEDOR: 

  

L e M SUPERMERCADO LTDA – ME CNPJ/MF nº 16.861.253/0001-90 - Valor Global de R$ 

68.308,70 (sessenta e oito mil e trezentos e oito reais e setenta centavos) 

 

Resultado final. Érico Cardoso - Bahia, em 03 de fevereiro de 2020.  

 

ADJUDICO o objeto do certame à respectiva melhor proposta supramencionada. Em 03/02/2020. 

Luís Barbosa Pereira – Pregoeiro. 

 

HOMOLOGO, em 04 de fevereiro de 2020. 

Érico Cardoso de Azevedo - Prefeito Municipal. 

 

RESUMO DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° 032/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 

Contratada: L e M SUPERMERCADO LTDA – ME 

CNPJ n° 16.861.253/0001-90 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar do alunado das Escolas da 

Rede Municipal deste município, para o exercício de 2020, para atender demanda da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

Vigência: 03/02/2020 a 31/12/2020  

Valor global: R$ 68.308,70 (sessenta e oito mil e trezentos e oito reais e setenta centavos) 
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